PARECER N.º 1139, de 2005

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 341, de 2003.
De autoria do nobre Deputado Vinicius Camarinha, o Projeto de Lei n.º 341, de 2003, o qual altera a Lei n.º 9.509, de 1997, a qual dispõe sobre a Política Estadual do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 35.ª à 39.ª Sessões Ordinárias (de 09/05 a 15/05/2003), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

O Projeto foi submetido à Comissão de Constituição e Justiça, a qual não se manifestou no prazo, sendo designado Relator Especial o Deputado Waldir Agnello, o qual exarou a fls. 15 parecer favorável à aprovação da matéria.

Após, manifestou-se a Comissão de Defesa do Meio Ambiente manifestou-se favoravelmente à aprovação da propositura por meio do r. parecer do Deputado Marcelo Bueno (fls. 18/19).

A Comissão de Finanças e Orçamento não se manifestou no prazo regimental ensejando, assim, nossa designação como Relator Especial para, em substituição àquele órgão técnico, examinarmos a matéria sob o prisma do disposto no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

E, ao fazê-lo, no que concerne à Comissão de Finanças e Orçamento, verificamos inexistirem óbices à aprovação deste Projeto.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 341, de 2003.

É o nosso parecer.

a) JONAS DONIZETTE -  Relator Especial
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